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hJTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, A CELEBRAR CCNVENIO COM O Go 
VERNO DO ESTADO DE SÃo PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE OBRAS E COM INTER 
VENIÊNCIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃo PAULO, OBJE 
TIVANDO A CONSTRUÇÃO E/ou AMPLIAÇÃO DO SI~TEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E 
/OU ESGOTOS SANITÁRIOS E DÁ OUTRAS PROV IDENC 1 AS , -

ANTONIO GOMES SERAFIM, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ I 

ESTADO DE SÃo PAULO , USANDO DE suAs ~TRIBu1çÕEs LEGAIS, SANCIONA E PRO
MJLGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA ti:JNICIPAL DE CATIGUA, EM SUA 
~SSÃO ORDINARIA, REALIZADA EM 04/04/88, CONFORME AUTbGRAFO N2 020/88: 
ARTIGO 12 

- FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ,AUITORIZADO A CELEBRAR 
COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃo PAULO, ATRAVÉS DA SECRE

TAR IA DE OBRAS E COM INTERVENIÊNCIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃo PAULO -_SABESP, CONVÊNIO PARA CONSTRUÇÃO E/ou AMPLIAÇÃO DO 
SISTEMA DE DISTRIBUIÇAO DE ÁGUA E/ou ESGOTOS SANITÁ8IOS NESTE MUNICÍPIO, 
EM QUE O GOVERNO DO ESTADO PARTICIPARÁ COM A IMPOR'tANCIA DE 
CZ$ 2,000 ,000,00 (DOIS MILHÕES DE CRUZADOS), CABENDO A PREFEITURA DO MU
NICÍPIO DE CATIGUÁ, PARTIC1PAR COM IDÊNTICO VALOR .-
ARTIGO 22 

- A PREFEITURA EXECUTARÁ DIRETAMENTE OU ATRAVÉS .DE TERCEI 
ROSAS REFERIDAS OBRAS SEMPRE COM ASSISTÊNCIA !TÉCNICA 

DA SABESP NAS CONDIÇÕES ESTifULADAS NO CQNVÊNIO LAVRADO.-
ARTIGO 32 

- PELA EXECUÇAO DA ASSISTENCIA TÉCNICA E ASSESSORAMENTO , 
A SABESP RECEBERÁ 3,5% (TRES E MEIO POR CENTO) DO VA

LOR TOTAL DO CONVÊNIO, ISTO É CZ$ 140.000,0Q (CENTO E QUARENTA MIL CRUZA 
oos), QUE A PREFEIT~RA PAGARÁ PARCELADAMENTE, NA MESMA PROPORÇÁOOEM QUE 
SE DEREM AS LIBERAÇOES ,- _ 
ARTIGO 42 

- ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO, RE 
VOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO ,- -
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL., AOS 05 DIAS DO MÊS DE 

ABRIL DE 1.988,-
Puea_JQIE- SE E Clll>RA- SE.-
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